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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NO 1730 1 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993. 

ALTERA REDAÇÃO DA TABELA III DO 

ANEXO III "TABELA PARA COBRAN 

ÇA ANUAL DE TAXA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, E ARTIGO 319 DA LEI NO 

1585 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991 

E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, face saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - A TABELA III do Anexo III "Tabela para Cobrança Anual 

da Taxa de Iluminação Pública 11 prevista no artigo 319 

da Lei 1585 de 27 de dezembro de 1991, passa a ter a re 

dação da Tabela anexa a presente Lei. 

Art. 20 - O artigo 319 da Lei nQ 1585 de 27 de dezembro de 1991, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 319 - Os imóveis sem edificações estarão sujeitos 
anualmente a taxa de iluminação pública, pagas por ant~ 

cipação, no valor correspondente a percentuais sobre a 

tarifa de fornecimento de iluminação pública (IP) expre~ 

saem megawatt-hora (MWh), de acordo com a Tabela III 

da presente Lei, convertidas em unidade Fiscal do Municí 

pio da Serra - UFMS na data do lançamento do Imposto Ter 

ritorial Urbano - ITU 11
• 

Art. 3Q - A cobrança da taxa de iluminação pública dos imóveis li 

gados à rede de distribuição de energia elétrica, será 

feita mensalmente pela Prefeitura Municipal, no valor 

correspondente a percentuais sobre a tarifa de forneci 

menta de Iluminação Pública (IP) expressa em megawate­

hora (MWh), definida pelo Governo Federal e vigente no 
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mês da efetiva cobrança, de acordo com a Tabela III do 

Anexo III da presente Lei, por intermédio da concessio 

nária de serviços públicos de nergia elétrica, ficando 

o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio para 

esse fim. 

Art. 40 - Ficam isentos da taxa de iluminação pública os imóveis 

situados em zona rural, em localidades não servidas por 

iluminação pública. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 

1994, revogadas as disposições em contrário, inclusivê 

a Lei 1583 de 23 de dezembro de 1991. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 22 de dezembro de 1993. 
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~~ÃO BAPTISTA DA MOTTAJ 

Prefeito Municipal 
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